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Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO 
O SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ENCAMINHA À 

APRECIAÇÃO DESTE COLEGIADO PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO E 
TERMOS DE ADITAMENTO ENTRE A SECRETARIA E 71 (SETENTA E UM) 
MUNICÍPIOS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO 
ENSINO OFICIAL NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

OS TERMOS DE ADITAMENTO VISAM AO REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA CONSTRUÇÃO OU PARA AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE 
PRÉDIOS ESCOLARES, DE ACORDO COM O PLANO MUNICIPAL DE OBRAS DE QUE 
TRATA A CLÁUSULA PRIMEIRA DOS REFERIDOS TERMOS. 

SÃO OS SEGUINTES OS MUNICÍPIOS, COM OS RESPECTIVOS  
VALORES QUE TOTALIZAM CR$ 776.500.000.00 (SETECENTOS E SETENTA E 
SEIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), PROVENIENTES DO TESOURO DO 
ESTADO E DE RECURSOS PRÓPRIOS DO FUNDESP. 

MUNICÍPIOS VALORES 

1. ADAMANTINA.................................  8.000.000,00 
2. ANDRADINA..................... . ......... .. 15.000.000,00 
3. ANGATUBA..... . ............................  6.000.000,00 
4. AMÉRICO DE CAMPOS..........................  3.000.000,00 
5. BADY BASSITT......... . ....................  3.000.000,00 
6. BARUERI....................................  60.000.000,00 
7. BASTOS............................. . ......  6.000.000,00 
8. BEBEDOURO..................................  15.000.000,00 
9. BOA ESPERANÇA DO SUL.......................  1.500.000,00 
10. BOCAINA ...................................  3.000.000,00 
11. BURI ......................................  5.000.000,00 
12. CACONDE .......................... . .......  5.000.000,00 
[3. CÂNDIDO RODRIGUES ............. .. ..........  2.000.000,00 
14. CAPIVARI...................................  8.000.000,00 
15. CERQUEIRA CÉSAR............................  3.000.000,00 
16. CRAVINHOS............................ . ....  6.000.000,00 
17. CRUZEIRO...................................  15.000.000,00 
18. DRACENA....................................  20.000.000,00 
19. DUMONT.....................................  2.000.000,00 
20. DESCALVADO___ .............................  3.000.000,00 
21. EMBU-GUAÇU___ .............................  7.000.000,00 
22. GARÇA......................................  40.000.000,00 
23. GUAPIARA...................................  4.000.000,00 
24. IACANGA...................................     4.000.000,00 
25. IBATÉ .....................................     8.000.000,00 
26. ICEM .............. ... ....................     3.000.000,00 
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27. IGARAÇU DO TIETÊ ................................ 7.000.000,00 
28. IRACEMÁPOLIS............ ........................4.000.000,00 
29. JAGUARÍUNA.......................................8.000.000,00 
30. JANDIRA..........................................30.000.000,00 
31. JARINU............................................4.000.000,00 
32. LIMEIRA..........................................50.000.000,00 
33. LUCIANÓPOLIS.... ................................. 2.000.000,00 
34. MARINÓPOLIS..... ................................. 2.000.000,00 
35. MENDONÇA......... ................................ 2.000.000,00 
36. MERIDIANO......................................... 2.000.000,00 
37. MONTE APRAZÍVEL. ................................. 8.000.000,00 
38. MOMBUCA. ..........................................3.000.000,00 
39. MONTE ALTO........................................10.000.000,00 
40. MONTE AZUL PAULISTA. ............................. 6.000.000,00 
4t. NAZARÉ PAULISTA ...................................4.000.000,00 
42. NOVA ODESSA...... .................................7.000.000,00 
43. OLÍMPIA. .........................................10.000.000,00 
44. OSWALDO CRUZ......... .............................7.000.000,00 
45. OURINHOS....... ..................................15.000.000,00 
46. PANORAMA ..........................................3.000.000,00 
47. PARAIBUNA. ........................................1.500.000,00 
48. PARDINHO...... ....................................3.000.000,00 
49. PENÁPOLIS.........................................9.000.000,00 
50. PIEDADE...........................................8.000.000,00 
51. PILAR DO SUL......................................4.000.000,00 
52. PINDORAMA.........................................3.000.000,00 
53. PRÉSIDENTE WENCESLAU.............................10.000.000,00 
54. PONTES GESTAL.... .................................2.000.000,00 
55. PORTO FELIZ. ......................................6.000.000,00 
56. PRADÓPOLIS........................................3.000.000,00 
57. PROMISSÃO.. .......................................6.000.000,00 
58. REGENTE FEIJÓ .....................................4.000.000,00 
59. RIBEIRÃO BONITO. ..................................4.000.000,00 
60. SIVEIRAS. .........................................3.000.000,00 
61. SALTO DE PIRAPORA .................................7.000.000,00 
62. SANTA CRUZ DO RIO PARDO ...........................10.000.000,00 
63. SANTA CLARA DO OESTE........... ...................2.000.000,00 
64. SÃO JOÃO DA BOA VISTA .............................7.000.000,00 
65. SÃO JOSÉ DO RIO PARDO................ .............10.000.000,00 
66. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO..... ........................200.000.000,00 
67. SÃO ROQUE..... ....................................20.000.000,00 
68. SÃO SIMÃO.. .......................................4.000.000,00 
69. TORRINHA ..........................................1.500.000,00 
70. URU ...............................................2.000.000,00 
71. VARGEM GRANDE PAULISTA.............................7.000.000,00 

2. APRECIAÇÃO: 
TRATA-SE DE PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE TERMOS 

INICIAIS DE CONVÊNIOS COM 71 (SETENTA E UM) NOVOS MUNICÍPIOS 
QUE,PASSARÃO A  INTEGRAR O PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO ENSINO 
INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 
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30.385, DE 13 DE SETEMBRO DE 1989, TOTALIZANDO, ASSIM, 236 MUNCÍPIOS 
PARTICIPANTES. 

AO MESMO TEMPO, SERÃO CELEBRADOS OS TERMOS DE 
ADITAMENTO PARA CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE PRÉDIOS 
ESCOLARES, CUJO DETALHAMENTO SERÁ ENCAMINHADO PARA CONHECIMENTO DO 
COLEGIADO, TÃO LOGO SEJAM DEFINIDAS AS PRIORIDADES PELOS MUNICÍPIOS, 
DE ACORDO COM OS RECURSOS PREVISTOS. 

A CELEBRAÇÃO SE DARÁ NOS TERMOS DOS MODELOS JÁ 
APROVADOS POR ESTE CONSELHO,PELO PARECER CEE Nº 1105/89. 

À VISTA DO EXPOSTO, SOMOS FAVORÁVEIS À APROVAÇÃO DA 
PRESENTE PROPOSTA. 

3. CONCLUSÃO: 
APROVA-SE, NOS TERMOS DESTE PARECER, A CELEBRAÇÃO 

DE CONVÊNIOS E RESPECTIVOS TERMOS DE ADITAMENTO, ENTRE A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E OS MUNICÍPIOS RELACIONADOS NO HISTÓRICO, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO ENSINO OFICIAL NO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

SÃO PAULO, 12 DE JUNHO DE 1.990 

A) CONSº NACIM WALTER CHIECO   
RELATOR. 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 
unanimidade a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do 
Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1990. 

a) Consº Francisco Aparecido Cordão 
Presidente 


